
PROJETO DE LEI Ngj j P / 88 João Pessoa • Pb.
De 30 de Novembro de 198o.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A
fun dação  a s s is t e t t c ia l  do c a r i r i -
FUNDAC DO MUNICÍPIO DE GURJÃO E 

DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A rte  12 -  Pica Reconhecida de U tilidade  Publica a 

FUNDAÇÃO ASSISTÊNCIA! DO CARIRI -  FUNDAC, com Sede e Foro na cidade 

de Gurjâo, deste Estado0

A rt. 22 -  Esta Lei entrará em v igo r  na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario .

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA PAPAI 

BA, CASA DE EPITÃCIO PESSOA, M  30 DE NOVE BRO DE 19£8.
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Discussão

V " » *  .  Projrt0
D’’c“ s i»- OtapeMSa, d T ?T -----
a Peo/do T  .*7
~  M

Medeiros 

Deputado Estadual -

Atsetnbíeía Legislativa da Paraíba
©ABINETt DO DfPLfTACO 

PEDRO MEDEIROS
J O A O  P E S S O A  - C E N T R O  

* 0  f tO D  r do Ao P S S R O A  P R



Em, 30 de Novemtobo de 1988.

J U S T I F I C A T I V A :

O presente Pro jeto  de Lei, v isa  reconhecer de -  

U tilid ade  Pública , uma Fundação que vem prestando relevantes serviços  

a comunidade do municipio de Gurjão, deste Estado,-no campo Social/Fi 

lantrópico/Educacional.

In sc rito  na Secretaria  da Receita Federal, atra  

ves do C.G.C. nfi 08.316.358/0001-30, Registrado no Cartório de Títu -  

{^j lo s  e Documentos da Comarca de Sao João do C a r ir i ,  com seus Estatutos 

publicados no D.O* de 23*06.1973, cora endereço à Rua Antonio Coutinho 

ne 92, Centro, na cidade de Gurjão, deste Estado, vem a FUTíDAC, a tra ­

vés deste Projeto de Le i, de minha au toria  e in teresse , requerer sua' 

aprovação, por ser de d ire ito , sem qualquer re str ição , por parte dos 

Membros da Casa de Epitácio  Pessoa.

Espero ser compreendido na minha so lic ita ç ão .

Msembleia Legislativa da Paraíba
6ABINETE DO DEPUTADO

PEDRO MEDEIROS
M AÇA joAO  PESSOA - CENTRO 
C V  M  OOO P JOAO PESSOA EB
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ESTATUTOS

C«pJtulo X -  _D« denominação, fin s, sé de a duração

Art. 19 -  A Fundação Assistencial do C a r lr l, "FUJI 
D AC", tem sida •  foro neeta cidade do 

Gurjão, regendo-se por «atoa Estatuto*

Art. ^9 -  A antldada Órâ orlada, tem por fln a lidg  
dai
a) -  manutenção do Znatltuto Educado -  

nal Juaraa Maracaji, daata cidad*
b) -  insta la r e_manter, dantro ou fora  

do EatidP.^OQvpjLJiatabalaclaantoa
da ensino» '

c> ” c ria r  a l nsta la r curaoa p ro flaa lo - 
• V nal l a antea, em aaboe os graus, aaai

.g paíaã letras a aa artaai
d) -  c ria r  a lnatalar crechaa aatarno- 

in fantis ccm a flnalldada da auxi­
l i a r  ã educação maternal a crianças d^ ambos oa sexos, aai aua ’ 
fa*a p ri-esco lar» '• w ' r - í :

a) -  aux ilia r  no que couber, I  adminis­
tração municipal,, referente ao mm- - - +  

' tor da Educação do Município- r “

A rt . 39 -  A Fundação terã duração por tampo 111- * -v
mi t ̂  to. . . |

Art. 49 ^  A Fundação tf uma entidade não governa- ’Í 
mental, administrativa a finanoeiramen 

ta autonôma, nos termos da Lei a deatas Estatutos. J

o V'V-' t'/i
<>/

ma % ■

*
Art. 59 -  A Fundação serã administrada por um Coo

selho Btrétor rjtn
-  - r ' r -

A rt. 69 -  0 mandato dos membroa do Conselho 01«a-.,,^,:v ^
-'•f; « . " - • ‘ *•

■* tor tarã a duraçao da 05 (cinoo) anos,
. Ví’-* ■

pòdando ser renovado 

aos dst
Sarã extinto antes do término, noa ejt -. • . ‘ . •; / ' - ’ ».
a) morta» '  , <!
b) renúncia»
c) ausência ãs reuniões, por mala da 05

._ * v -Y
reuniões consecutivas, sem justa eau

d) procedimento incompatível ocm a dJL <-
gnidade das funções»  ̂ * ■- '

a) condenação por de lito  criminai. |r Y  '. '

n :

'V.
r r  -

j#-Art. 7 9 - 0  Conselho Diretor, como órgão supres», 
exercerá o governo e a administração do 

Instituto Educacional Juares Maracaji, citado no item (a ) ,  do 
artigo 29, representado pelo Presidente, que reun ir-ae -i oom 

os demais membros» ' V ’ :J''”•
a) ordinariãmentq, duas vasa» em cada :

semestre do ano»
•«Cb). ex raórdinariamente, sempre que oon- . 

vocado pela maioria dos membros.

I Art. 89 -  Os suplentes participarão dos trabalhos
do Conselho Diretor, porém/ só terão.di 

c_ rei to a voto, quando da áusãncia dos t itu la rás , ã ren união. i
.'-'.''r. *• r- - - ; -Z r i- • " •' '•

A rt. 99 -  Com a renúncia ou extinção do quadro de 
Conselheiros, efetivos ou suplentes, os 

M icros efetivos remanescentes, de comum aoordo, liarão no­
mes de pessoas devidamente habilitadas ao des empenha» mm*runção, 
de acordo com o que estipula as normas próprias das jgpstitúi *
ções filantrópicas. - • ,

• -*J& . • . "■* : -? ■ ' '

-^apltulo I I I  -  Da competencl. dos órgãos , . •'*' 1

W k  ‘
Art. 109 -  Compete mó Conselho oxctttori "  .

I  -  a lagar a cada pepiodo da 05 ic ln -

• - # r \  1 -+ K
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? > *•*##ÉOtÁWO OflClAi — Mbado, 23

•  laborar'■p i  ãn oe p«ri^ V  bnutènção 
dasatlvtdedesdafundação?

4*!»**•**** ■
'  ' ^T  r  Oosban» da Pund.ção, p r a o n n -
do-lhaa O lnQnaanto «  f i . c .U . ' « r  a aplicação dos rscursoa s 
s raalisação^d. opsrsçSss ds o rid lto » • < >  , J ‘

w *' . t ZV -  delegar podara» «o » ■•o» Mmbroa
* !Í .\ -  '  ‘ per* r tp rtM n tir  i  Fundação jun­

to a* entidades' governamentais, nacionais •  internacionais)
r ..1... ' I _ . V  aprovar a real tração da çonvãnl--

- - V' :.°é ou aoôrdos,
V l -  deCidir sôbre a  aceitação da doa 

ções a subvenções da Çualquar -

| « W«w»>
♦ . A * .. '*j. ;mehte justlfiomda j i i i ó  Pmaidan*^

ta da Fundação, será ancamlnhada ao ConsalbcT^>ftor4 a t l o *  
dia 10 da deteabro da oàda ano, para execução, mp aluarei elo se 

fu ln ta j m B g w »
I I I -  durante © exei^cío ffinancelrt> ,

• y; • ^  ' á ' J +  Oonaalho*Diriçqr pddari autori J
sarJ jO ea llfaçãò  da daspasaa não preflstas «o  efirgamentq, das- 

que as nacassldadas dos serviços rmeíamsm soa axacuçào a, 
haja recursos financeiros «Usftôniveie'. ^

Art. 159 -  As prastaçSas da oónti^jNSbadaoarao as 
normas s preceito» legais,contidas na 

la g ls la ç io  pertirtsnts a s  vlgpr t.obedecendo-èe «o »  principios- 
•s  tabele dl doa pelos Tribunais a'Contab. &„>/ y

parágrafo Onioo^-^Jj^tóvadas peleConeelho D ir j -  
. to r# as prestações serão anca- 

minhadas aos órgãos flsca lltadpras óompetente», bem como a s ^  
antldadas doadoras da recursos financeiros, destinados ao fu£ 

donamento da Fundação. ; ^ / , 3 : ^ , 1

4‘ VXX- autorisar s^rsalicação de daspe-
;i*4 !^c :i. • as extraordinárias) , y

j j f  ; '• VlXX-astábaláoar normas p à rá 's t id a ia - .
*y£  :v . j  . são, remuneração, promoção/ puni

çio a dispensada pessoal agregado-a Fundação óú,outras unida 
” das que a a la  se ja » vinculadas» -V- ■ * - :■*?

XX -  so l i  a lta r- anualmenfce.es antida -  
des governamentais, inclusão am 

seus orçamentos de doações naoassãrias ao funcionamento da an 
*  tidada a departamentos a a la  vinculados)

'.*» X -  'propor, quando necessário, a ra-
y*.. r ■■ , \k [ . ; forma parcia l ou to ta l destas Bs
^ ■ tíS tc tC . . 1.' .. V - ; . v Q  ..it á  . -

•' Art./'fclv Coa^té lIiÓ FtasiQante ^dsf.Fundaçãor-;^- 
•'* $■' I *- * representar a Fundação a demais

v 't  ‘ . . *. ‘ '■* "  5rgãoa >inctiladosií ^
-i;.,- - -*-11 -  <SMWDC«r •  p rcc ld l*  u  rcunloc»

" • - ■: ■; ; f >■
s v-'  ^ ^ '^ "X X I-::vmlarr^^a;obaarvincla>.d«>s,' -dispo

' 'sitiWM^/íãgais a .estatutários, 
fassndo cunçrír aS resoluções do Conselho Díretorj 

y  XV -  epçesaotar smnsáljSenta^aq'Consa-:
„  <' ■ 4 ' ;i' '"‘•"lh© D iretor, balancete e raletÓ-, • • vi- --r; - í - 4 ... { - -

r io  sóbre as atividades de Fundação.«'drgãoe a e la  vipculadoe»

Capítulo V -  Doe Servi dores 4 * *
Art. 169 -  Os dizeítos e deveMs |k>e servidores, 

serão regulados pélo i f jm  dispõe a Con 
aolldaçio das Leis do Trabalho, am vigor. • f

Art. 179 -  A Fundação, podará raeéb^r servidora# 
da qutróa Órgão» p^blipoa^ cujo* sa lã  

r ica  ssrão pagoa pela antldade cedentej, pu^ p flo »' cofre* da -  

Fundação bane f ie i  ada. *• • ‘•'"ááí; ̂  'Z S È ^  -V*'

*• *-<y*rl*tf-':-. ■» ■ ,r
^  ♦ * * *  
ÉTÜah t i  r- ̂  -
p ietribui d i ‘ 

a eua dl reto-'^" '

Pae diepoelçôae Ga r a lê a -ttdáj

vidando» entre, o » seuf essoc^adOa, ne* resumera 
r ia  pelos serviços prestados, a ’qualquer tftu lo .

s  ; • A  V » f  .fcwialsènta, am ai^de daceaijro,-
apresentar ao Conselho Diretor, 

prestação de contas e x»ÍstÓ rio  *ucinto daB atividades da sn 

itidads no. periodojv s p . seunlão '^|ea^itàa / no s t f n i m o ' d o s . ,
«o n .e lh . lr o * ;  . :<.* '/• ' f' *•» v*-- * . .
\  1 i ? . . '  VI «  . t e l t l r  e den lt lr  o . . . r v l í o r . .

. . . .  ■ • ,i.' de rw >a^ io ; _■ . . . .
'  '  VXI-Tm  conv.n i.nt. r i » v . i i r  «J  Con-

-Si*. ‘ ■ •• 'V -  '
• v í íj selho Diretor e com este deci­

d ir  edbra |  fjrtação de ootros Órgãoa auxiliaras á a<tadnlstra 

çio 'da Fundação; .^ ' í*:.:v / ^  ;
^ r "  VX1-. inntuunte-ocm d  Tesoureiro da

Ç X *  ^ ; f -jt,; ./; .■.  anU-dada, abrir pontas baneiri-
&s, aeainas cheques, dar qái taçãe am rec ibo», aceitar t f  tu - 
loa am mama àa entidade a responder am Julsò d o  fóra .d ila, -

Bnnttulo IV -' do n.trinotvio .  4 o  r .g l—  finW^onlro . i

nclanaçio ou ..c ru t ln lo  . . ç r . t o ,  .noelharã * .  a o te o . qtw l i 7 
r ig iric " .  Fundação a aaua napaotivoa «uplantaa, nara ua p .r í  
ode, oonatanta do gua pnoa ltua  o a rttfo  H ,  a n t n  Eat.tutoa 

a rt . 20v -  0 F r.a id .n t. da nwdafão, apô. «nuin- 
■ t  , c ia  te  Çooaalbg D lr.tox ncwaari oa

administradoras do Instituto. Mosooiaeai Juaiai í^ ra c a ji  a ou 
troa firgioa a a la  í  |  '

a rt . 219 -  Por dáaoa^o da aw loda  i b ^ l . t .  doa -  
o u tro s  do Cona^hO C in ta r ,  o quadro 

da Cona.lh .iro . podar! M r « p U » â r  i  i
art,. 229, 1,6 •£

rão ellenedoa oom-e apravaÇão de mei£ 

r ia  absoluta dos Conselheiros e fm H yos,/ ':^ ^^  $  .
. • A rt. 239 -  As omissões destes^Bstetutos, serio  -

. Art. 129 -  Constituem opetrlm enie da Fundeçãoi 
X -  terreno urbano, localisedo na

 ̂sáda do Munlclploi
,<t v,. XI -  a importância da Crf 1.000,00 -

v  (hum mil cruaeiroa), doada pa -
lo » lnatituídores. ' .

~ ^Parágra fo  õnioo -  ®a caso da extinção, ba bens 
a haveras da Fundação, serão revertidos ã outra entidade con 
fin a ra , devidamente registrada no Çonselho Nacionei de Servi 
ço Soc ia l, con atuação na área do setor educacional, ou na -  
hipótese de inexistência, ao poder p&bllco municipal.

~ Art. 13f -  Os rmeursoa financeiro» para a manu- 
• tenção das 'atividades da Fundação, -  

advlcio dM  seguintes fontasi ,̂ A j; .
f-.-.-K I  -  subvançõea a auxilio# doa pode-

raa püblloos, fadáreis, astadu-. 
al a m t « lp a l r £ à  , -  1 .

*' :■ I I  doações a. legados) "V..
~~ y -. ■/ r  ^XI- fru to fde operações.da credito»

’ IV -  juros» frutos e rendiswnto ‘dos 
baps patrlmonialB)

V r  outra» reoeitss eventual».

lha Ditai 
a fe t ivo »

m u i  J h iZ iÁ a c t ÍM s
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ESTADO DA PARAÍBA 
A S S E M B L É I A  L E G I S L A T I V A  

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

■ v "■ diO/ v João Pessoa - Pb..‘*
De 30 de TToveipbro de 19B6

RECOUHECE DE UT ! LI EA DE PÚBLICA A 

FUNDAÇÃO ASSISTÊNCIA! DO CARIRI- 

FUNDAC DO IOTICIPIO DE GTJRJÃO S

Dá outras pr o vid en cias .

A rt. l e -  Fica Reconhecida de U tilidade Publica a

FUNDAÇÃO ASSISTÊNCIA! Dü CARIRl -  FÜNDÀC, com Sede e Foro na cidade 

de Grurjão, deste Estado*

A rt. 2? -  Esta Lei entrará em v igo r na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário .

SAIA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LECISLATIVA DA PAPAI 

Bi

Assembléia Leçiflatva da Paraíba
ÔABlNETc DO DEPUTADO

PEDRO MEDEIROS
V o « d o  0  P r o j í l o  E m  J * '
Ln.EPiiQo 4a n«

M  OflLO r  J t > K O  P E S S O A  P S
U O A O  P E S S O A  - C E N T R O



ESTADO DA PARAÍBA 
A S S E M B L É I A  L E G I S L A T I V A  

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

João Pessoa •
Em, 30 de Uovemtobo de 1988*

T TT S T I  F I  0 A T I V A :

«

0 presente Pro jeto de Lei, v isa  reconhecer de -  

U tilidade  Pública, uma Fundação que vem prestando relevantes serviços  

a comunidade do município de lu rjão , deste Egtado, no campo Social/Fi 

lantrópieo/Educacional»

In scrito  na Secretaria  da Receita Federal, atra  

ves do C.G.C. n°- 08.316*358/0001-30, Registrado no Cartório de T ítu -  

lo s  e Documentos da Comarca de São João do C a r ir i, com seus Estatutos 

publicados no D.O* de 23.06.1979, com. endereço â Rua Antonio Coutinho 

n® 92, Centro, na cidade de Gurjão, deste Estado, vem a FTJHUAC, a tra ­

vés deste Projeto de Lei, de minha autoria  e in teresse , requerer sua* 

aprovação, por ser de d ire ito , sem qualquer re str ição , por parte dos 

•Membros da Casa de Epitãcio Pessoa.

Espero ser compreendido na minha so lic itação .

Atfembleia leglstetva da Paraíba
GABINETE DO DEPUTADO

PEDRO MEDEIROS
MAÇA J O A O  P E S S O A  - C EN TR O  
CBP N  CMU> r  JO  A o  P E S S O A  RR
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UFIC1AL — Sábado, 23 de Junho de 1B79

FUNDAçAO' ASSISTENCIAL IX) CARIRI - FUNDAC

ESTATUTOS

Capitulo I ' “ Da denominaçãb, fin s, sede e duração

Art. 19 - A Fundação Assistencial do Cariri, "FUN
DAC", tem séde e foro nesta cidade de 

Gurjão., regendo-se por estes Estatutos

^  Art. 29 - a entidade órâ criada, tem por finalida
de:
a) - manutenção do Instituto Educacio -

nal Juarez Maracajã, desta cidade
b) -  instalar e manter, dentro ou fora

do Es tado^ novos es t abe leçimentos 
de ensino? '

° ) ~ cr ia r  e instalar cursos jprofissio-^
nalisantes, em ambos os graus, sem 

sse pelas letras e as _artesj_
d) - criar a instalar creches matemo-

infantis com a finalidade de auxi­
l ia r  â educação maternal a crianças de ambos os sexos, em sua 
fase pré-escolar;

e) - auxiliar no que couber, à adminis­
tração municipal,, referente ao se­

tor de Educação do Muriicipio-

Art. 39 -  a Fundação terá duração por tempo i l i -
ndt-io. x |

Art. 49 -  A Fundação e uma entidade nao governa­
mental, administrativa e financeiramen 

te autonôma, nos termos da Lei e destes Estatutos. >

~ ■* I

n

Capitulo I I  - Dob órgãos da Fundação ' ' “* »  . . . .

Art. 59 - A Fundação será administrada por um Con 
«alho n iretor, composto 

xneüíbros, sendo, 04 e fetivos e 03 suplentes

Art. 69 -  0 mandato dos membros do Conselho Dire­
tor terá a duração de 05 (cinco) anos.

s.;

pòdendo ser renovado, 

sos de:
Será extinto antes do término, nos ca -

a) morte; ,
b) renúncia;
c) ausência às reuniões, por mais de 05 

reuniões consecutivas, sem justa cau

d) procedimento incompatível com a d i ­
gnidade das funções;

e) condenação por d e lito  criminai.

^•Art. 7 9 - 0  Conselho Diretor, como órgão supremo, 
exercerá o governo e a administração do 

Instituto Educacional Juarez Maracajã, citado no item (a ),  do 
artigo 29, representado pelo Presidente, que reunir-se-ã com 
os demais membros;

a) ordinariámentq, duas vezes em cada - 
s\  semestre do ano;

—«£%>) ex raordinariamente, sempre que con­
vocado pela maioria dos membros.

Art. 89 - Os suplentes participarão dos trabalhos 
do Conselho Diretor, porém/ só terão di 

rei to a voto, quando da âusincia dos titu larás.à  renunião.

Art. 99 - Com a renúncia ou extinção do quadro de 
Conselheiros, efetivos ou suplentes, os 

mepüDros efetivos remanescentes, de comum acordo, 1 A lijarão no­
mes de pessoas devidamente habilitadas ao desempenh»1***  runção, 
de acordo com o que estipula as normas próprias das $pscitui - 
ções filantrópicas.

fe* J,

:
; - *
; .. ; ■

'

Art. 109 - Compete aó Conselho *JiJr«tor:
I  - eleger a cada pápiodo de 05 (cin-

cíá-S
$Jlf/VM&o <sfOi êt ,



• ■>*

DIÁRIO OFICIAL — Sábado, 23 de Junho da 18 Página 15

co) anoa, Presidente, Vice-Presi­
dente, Tesoureiro e Secretario;

I I  - elaborar planos para a mnutènção 
das atividades da Fundação?

; ^  I I I -  deliberar sobre a administração 
dos bens da Fundação, promoven- 

do-lhea o incremento e fis ca liza r  a aplicação dos recursos e 
a realização de operações de crédito?

IV - delegar poderes aos seus membros
para representar a Fundação jun­

to as entidades governaràentais, nacionais e internacionais?
V - aprovar a realização de convêni­

os ou acordos ?
VI - decid ir sobre a aceitação de doa

ções e subvenções de qualquer -
procedência?

V II- autorizar a realização de despe- 
sas extraordinárias;

V II I-  estabelecer normas para a admis­
são, remuneração, promoção/ puni

çio e dispensa de pessoal agregado a Fundação ou outras unida 
des que a e la  sejam vinculadas;

IX -  s o lic ita r  anualmente as entida - 
des governamentais, inclusão em 

seus orçamentos de doações necessárias ao funcionamento da en 
tidade e departamentos a ela  vinculados;

. X -  propor, quando necessário, a re­
forma parcial ou tota l destes Es 

tatutos. •
Art. 119 -  Compete ao Presidente da Fundação: ■/ : 

I, - representar a Fundação e demais 
Õrgãos vinculados;

I I  -  convocar e presid ir as reuniões 
,  ̂ do Conselho Diretor;

I I I -  ve lar pela observância dos dispo 
s it ivos  legais e estatutários, 

faaendo cumprir as resoluções do Conselho Diretor;
IV -  apresentar mensalmente ao Conse­

lho Diretor, balancete e relató­
r io  sôbre as atividades da Fundação e órgãos a ela  vinculados;

Kt V • - anualmente, em 31 de dezembro,- 
: apresentar ao Conselho Diretor*
\ prestação de contas e rela tório  sucinto das atividades da en 
\tidade no período, em reunião, presentes, no mínimo 2/3 dos 

^Conselheiros;
VI - admitir e demitir os servidores 

da Fundação;
V II7 ' se conveniente, sugerir ao Con- 

selho Diretor e com este deci­
d ir sôbre a criação de outros órgãos auxiliares à administra 
ção da Fundação;

VII-, juntamente com o Tesoureiro da 
entidade, abrir contas bancãri- 

àa, assinar cheques, dar quitação em recibos, aceitar t ítu  
los en nome da entidade e responder em Juízò ou fóra dêle, - 
assuntos da Fundação.

Capítulo IV - Do patrimônio e do regime financeiro * I II * IV V

Art. 129 -  Constituem o patrimônio da Fundação:
I  -  terreno urbano, localizado na

' sede do Municipio;
I I  - a importância de Cr? 1.000,00 -

(hum mil cruzeiros), doada pe -
los instituídores.

^.Parágrafo único - Em caso de extinção, os bens 
e haveres da Fundação, serão revertidos à outra entidade con 
gênere, devidamente registrada no Conselho Nacional de Servi 
ço Social, cora atuação na área do setor educacional, ou na - 
hipótese da inexistência, ao poder público municipal.

Art. 139 -  Os recursos financeiros para a manu­
tenção das atividades da Fundação, -  

advirão das seguintes fontes;
I  -  subvenções e auxílios dos pode- 

. res públicos, federais, estadu--
al e municipal;

I I  -  doações e legados;
I I I -  fruto de operações de crédito;
IV -  juros', frutos e rendimento 'dos

bens patrimoniais;

V * outras receitas eventuais.

AVt. 149 - O regime financeiro da, Fundação obede 
cera as'seguintes normas:

I  - o exercício financeirp coincidi­
ra com o ano c iv i l ;

? I I  a proposta orçamentária, devida­
mente justificada pelo Presiden-' 

te da Fundação, será encaminhada ao Conselho D iretor, até o 
dia 10 de dezembro de cada ano, para execução no exercício se 
guinte;

I I I -  durante o ex erc íc io ‘ financeiro,
_ o Conselho Diretor poderá autori^

zar^a-iíealização de despesas não previstas no orçament^, des­
de que as necessidades dos serviços reclamem sua execução e, 
haja recursos financeiros disponíveis.

Art. 159 -  As prestações de contaà'Obedecerão as 
normas e preceitos legaisacontidas na 

legislação pertinente em vigor, obedecendo-se aos principios- 
estabeledidos pelos Tribunais e Contas.

Parágrafo Onico^- Aprovadas pelo Conselho Dire - 
tor, as prestações serio enca­

minhadas aos õrgãos fiscallzadores competentes, bem como as——- 
entidades doadoras de recursos financeiros, destinados ao fun 
clonamento da Fundação.

Capitulo V - Dos Servidores *

Art. 169 - Os d ire itos e deveres dos servidores, 
serão regulados pelo que dispõe a Con 

solidação das Leis do Trabalho, em vigor.
Art. 179 -  A Fundação, poderá receber servidoras 

de outros õrgãos públicos!, cujos sala 
rica serão pagos pela entidade cedente, ou, pêlos’ cofres da 
Fundação beneficiada.

Das disposições Gerais e transitórias

Art. .189 - A Fundação, como entidade" fila n tióp i- 
; ca,'hão visa lucros,-não distribui di. 

videndos entre os seus associados, neih remunera a sua direto­
ria  pelos serviços prestados, a qualquer títu lo .

~  “*— ......d ------ ■ -mm
seu Conselho Diretor, serão escolhi^ - 

dos pela assembléia geral de constituição.
Parágrafo Único- ~ Apôs o término do primeiro man 

dato, o Conselho D iietor, por 
aclamação ou escrutínio secreto, escolhetã os membros que Ai.- 
rigirão* a Fundação e seus respectivos suplentes, para um perí 
odo, constante do que preceitua o artigo 69, destes Estatutoa 

Art. 209 - 0 Presidente da Fundação, apôs anuên­
cia do Conselho Diretor nomeará os - 

administradores do institu to Educacional Juares Haracajá e ou 
troa órgãos a e la  vinculados.

Art. 219 -  Por decisão da maioria abspluta dos - 
membros do Conselho Direto#:, o quadro 

de Conselheiros poderá ser ampliado.
Art. 229 -  Os bens pertencentes a Fundação só se 

rão alienados com a aprovação da maio 
r ia  absoluta dos Conselheiros e fetivos .'

V Art. 239 -  As omissões destes Estatutos, serão - 
dirimidas por le i  eu decisão do Conse 

lho D iretor, presentes a maioria absoluta dos seus membros - 
e fetivos .

19 de j  m elro de 1974-^úrjjã
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ESTADO DA PARAÍBA

A S S E MB L É I A  L E G I S L A T I V A

ílP/Ofícdio nV 471/83 

e j s .

Em 36 de denemforo de 1 9 8 3 .

S ftrho.r Govern addr r

Tenho a honra de encaminhar a vossa Exce 

lê n c ia  sara  f in s  C on s titu c ion a is , o P r o ie to  de Lej nP 110/38  
aprovado nor esta. ? « r!-* nbl-eia L e g is la t iv a  no sessão rea lin éd a  no
dia 0" dc* c o rre n te , o •*p.v»l "Pe-^onaece â* :it i lid a d e p ^ u b lio a  a 
Pn*. *ação A ssistênc ia ! do Cnriri FTMDAC do município de Gurdfio 

e dá outras prov idências".

Ma oportunidade apresen te a vossa P?:ceè 

lêxxcia wetw p ro te s to s  v» e levada con s i oração.

Ermo. Penhor
Pr. TAPCISIO PF MIRfWDA BÜRTTY 

DD. GOVBPNADBB DO ESTADO 

PM.ÂCTO DJV PFPFTTÇ5n 
N E S T A ____ /
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ESTADO DA PAJtAiB A

A S S E MB L É I A  l e g i s l a t i v a

PROJETO DE LEI N9 110/88.

Reconhece de U tilidade  Pú ­
b lic a  a Fundação A ssistenc ia l do 
C a r ir i -  FUNDAD do município de 
Gurjão e dã outras providências.

A rt. 19 -  Fica reconhecida de UtilldadePú  

b lic a  a FUíIBAÇSO ASSISTENCIAL DO CARIRI - FUNDAC, cora sede e Foro 
na cidade de Gurjão, deste Fstado.

A rt. 29 -  Esta feei entrará em v igor na da 
ta da sua publicação, revogadas as disposições em contrário .

Paço da Assembléia Leár^slativa do Estado 

da Paraíba, em Joio Pessoa, 06 de desembro de 1988.

joKo mAsimo  m. f fl ic ia n o
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